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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 148/2020 DO DEPUTADO ADELINO FOLLADOR. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Para relatar a matéria o Deputado Aélcio da TV, pela Comissão de Constituição e Justiça.

O SR. AÉLCIO DA TV – Projeto de Decreto Legislativo nº 148/2020, de autoria do Deputado Adelino Follador, que susta os efeitos do Decreto nº 24.981, de 27 de abril de 2020, que “Regulamenta a suspensão temporária dos descontos de empréstimo consignado na folha de pagamento no âmbito do Poder Executivo estadual e dá outras providências”. Publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia, edição nº 80, de 28 de abril de 2020. 
O nosso parecer, pela legalidade e constitucionalidade, é favorável pela CCJ e Comissões pertinentes, Senhor Presidente. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão o parecer do nobre Deputado Aélcio da TV. Não havendo discussão, em votação o parecer. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 
